
ESJADO DO PARANÁ

PORTARTA No 30.8 2ot2o23

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DOPARANA, no uso oe suas atiiOriç0". legais,

considerando o disposto na Lei 2.g84t2022 - -Dispõe 
sobre a instituição doPrograma de Prorrogação da Licença-Maternidàai, , dá outras providências.

considerando o disposto no art. 60 da referida Lei, que assim dispõe: .Art. 
60 Aseruidora que encontr!-s.'e 9* gáro da Liceiçá-'uátrrniid"de, À àiiu d, pubticaçãodesÍa tei, ou no período de oi d; ) ú;i ;;íinii poaera sotiitiià prorrosação da

h::""J',:,; 
desde que requeridà até soitintrí ;; apos a data dà pubticação da

,,,"0,?:,i"','1::?:lz;"f,?W::Í:f)ão medica, que ricará razendo pane intesrante e

RESOLVE:

Art' 10 coNcEDER, a servidora MlcHELl uGoLlNl vlNcH ocupante do cargode Emprego PÚblico de Agente comunitário de saúde, com carga horaria de 40hrssemanais lotada na secretaria de saúde, 120 dias de Licença Maternidade a partir de27 de FEVERETRO de 2023.

Art' 20 coNcEDER, prorrogação de prazo de 60 (sessenta) dias para gozo delicença maternidade a servidora citada acima.
Art. 30 Revogadas as disposições em

na data de sua publicaçâo.

Publique - se

contrário, esta portaria entrará em vigor

GABINETE DC II'CI MUNICIPAL, 03 DE MARÇO DE 2023.
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